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AUTOR: DEPUTADO CHIÓ 

 

Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Casa, que depois de 

ouvido o plenário, seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa ao Governador do 

Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, senhor Frei Anastácio, Secretário de Estado da 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido – SEAFDS e senhora Rafaela 

Camaraense, Secretária de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade, solicitando 

providências no sentido de planejar e desenvolver ações efetivas e imediatas para a 

reposição florestal natural da mata ciliar, cursos de educação e conservação ambiental, 

cercamento e proteção das nascentes do Rio Sabão no município de Barra de Santa Rosa, 

território do curimataú no estado da Paraíba.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O rio Sabão nasce na comunidade rural Souto no município de Barra de Santa 

Rosa/PB, tem uma importância extraordinária, pois vai abastecer a barragem Sabão que 

estar sendo construída na comunidade Sabão também no município de Barra de Santa Rosa, 

com capacidade para acumular 6 milhões de m³, traz consigo a missão de promover 

segurança hídrica, produção de alimentos, produção de forragens, psicultura artesanal e 

turismo rural para todo esse recorte territorial, é uma ação importantíssima do governo do 

estado com investimento de 25 milhões de reais. 

 Promover ações de preservação desse importante rio significa manter vivo o nosso 

principal instrumento capaz de levar as águas para esse manancial que vai proporcionar a 

mudança na qualidade de vida das famílias do município de Barra de Santa Rosa.   

 

CORRESPONDÊNCIA 

 Que a decisão desta Casa seja encaminhada ao Prefeito e Câmara de Vereadores do 

município de Barra de Santa Rosa.  

 Sendo conhecedor da sua experiência administrativa na condição de Governador do 

Estado da Paraíba, solicito o acolhimento integral do nosso pleito, considerando que o 

mesmo é justificável pela sua importância, relevância e função social. 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, 23 de maio de 2024. 
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